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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 229/2026 
CONTRATO GMS Nº 1461/2026 - NLLC 

 
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, pessoa jurídica de direito público 
interno, constituída na forma de autarquia pela Lei Estadual nº 9.663/91, situado na Rodovia Celso 
Garcia Cid, Km 380 (PR 445), CEP 86.057-970, Londrina/PR inscrita no CNPJ sob nº 78.640.489/0001-
53, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração e Finanças, AZENIL STAVISKI, inscrito no 
CPF sob nº xxx.828.019-xx. 
 

CONTRATADO (A): LE SOLEIL TURISMO LTDA – MED TOUR VIAGENS, inscrito no CNPJ/CPF sob o 
n.º 03.320.995/0001-66, com sede no(a) Rua Rio Bonito, nº 562, Vila Morumbi, CEP 79.052-390, neste 
ato representado por KERICA RETIANE DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF sob o n.º xxx.592.911-xx, 
portador do RG n.º 8.xxx.394- SSP/MS, e-mail atendimento2@medturismo.com e 
kericaalmeida@gmail.com e telefone (67) 99657-7527. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto n.º 

10.086, de 17 de janeiro 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 513/2025 (protocolo n.º 23.915.519-

7) do procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela 

proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: 

Contratação de prestação de serviços continuados de empresa agenciadora de passagens aéreas, 

devidamente credenciada junto aos órgãos reguladores, visando a aquisição de passagens aéreas no 

âmbito nacional e internacional, via sistema web customizável, com apoio operacional e tratamento de 

dados incluindo os serviços de cotação, reserva, emissão, marcação e remarcação, tarifas, taxas de 

embarque e cancelamento de bilhetes, cotação e emissão de seguro para viagens internacionais e 

serviços correlatos nos afastamentos de beneficiários e demais demandas em viagens a serviço dos 

órgãos da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo do Estado do Paraná, conforme 

descrito no Termo de Referência. 

 

LOTE 1 - Órgãos e Entidades do Estado do Paraná 

ITEM 
VALOR 

ESTIMADO (24 
MESES) 

TAXA DE ADM 

1 

110-105892: Prestação de Serviços, TIPO: 
Contratação de empresa agenciadora de passagens 
aéreas, devidamente credenciada junto aos órgãos 
reguladores, visando a aquisição de passagens 
aéreas no âmbito nacional e internacional, via sistema 
web customizável, com apoio operacional e tratamento 
de dados incluindo os serviços de cotação, reserva, 
emissão, marcação e remarcação, tarifas, taxas de 
embarque e cancelamento de bilhetes, cotação e 
emissão de seguro para viagens internacionais e 
serviços correlatos nos afastamentos de beneficiários 
e demais demandas em viagens a serviço dos órgãos 
da Administração Direta e Autárquica do Poder 
Executivo do Estado do Paraná, UNID. DE MEDIDA: 
Unitário  

R$ 1.520.000,00 -24% 
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2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 513/2025, objeto do processo administrativo n.º 

23.915.519-7, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.º 

12015, de 10 de novembro de 2025 e conforme ato de autorização nas fls. 2069 deste protocolo. 

 

3 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

3.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 

integrante deste contrato: 

3.2 O valor total do contrato é de R$ 1.520.000,00 (um milhão, quinhentos e vinte mil reais). 

3.3 No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto do 

contrato, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação, além dos materiais inerentes à prestação dos serviços contratado. 

 

4. DO REAJUSTE. 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado 

4.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade 

4.1.2. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado (02/07/2025). 

4.1.3. O contratado ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva 

em relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis anteriores 

ao aditivo. 

4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

4.2.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo 

4.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.3.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

4.3.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.4. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

4.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

4.6. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
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4.7. Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo 

e/ou supressão de serviços, é possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo. 

 

5. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 

conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do 

Decreto n.º 10.086, de 2022. 

5.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 

11 e 12 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

5.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo 

próprio do Contratante. 

5.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, 

o controle e a avaliação dos serviços prestados, bem como aplicará as penalidades, após o devido 

processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 

6 EXECUÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS: 

6.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

6.1.1. A execução do serviço será iniciada no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do primeiro 

contrato, devendo, neste período, a CONTRATADA dar cumprimento às seguintes atividades, sem ônus 

para a CONTRATANTE: 

6.1.1.1. No prazo de até 10 (dez) dias, a partir da assinatura do contrato, apresentação do plano de 

implantação do serviço nos ÓRGÃOS e ENTIDADES e do plano de capacitação dos GESTORES e 

USUÁRIOS, para aprovação pelo Gestor do órgão contemplando: 

6.1.1.1.1. Especificação das atividades a serem realizadas; 

6.1.1.1.2. Infraestrutura e recursos necessários para a capacitação; 

6.1.1.1.3. Indicação dos instrumentos de capacitação a serem utilizados (vídeos, apresentações, 

tutoriais, cartilhas, folders, banners); 

6.1.1.1.4. Cronograma de execução 

6.1.1.1.5.Para as contratações subsequentes, a execução do serviço deverá ser iniciada no prazo de 

até 15 (quinze) dias após a contratação, devendo neste prazo serem realizadas as necessárias 

atividades para a implantação e capacitação dos GESTORES E USUÁRIOS. 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnicos de operação e de sistema da 

CONTRATANTE devidamente designados para o acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser elaborado Termo Circunstanciado, contendo o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem 

necessários, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da entrega pela CONTRATADA de relatório 

discriminando os serviços prestados por ÓRGÃO ou ENTIDADE usuário dos serviços, devendo 

encaminhar o Termo Circunstanciado ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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6.2.1. O relatório deverá ser entregue nos formatos XLS e XML, CSV ou outro formato acordado, no 

caso de o relatório ser disponibilizado via Sistema web, deverá ser permitida a sua exportação para uma 

planilha em igual formato. 

6.3. Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às 

custas do Contratado, e no caso de não serem atendidas as determinações deverão ser rejeitados. 

6.3.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, 

registrando em Termo Circunstanciado a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.4. Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções. 

6.5. Nos termos do art. 359 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, poderá ser dispensado o recebimento 

provisório nos serviços até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de 

funcionamento e produtividade. 

6.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.7. Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.8. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo 

gestor do contrato, mediante Termo Circunstanciado. 

6.9. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

6.10. O gestor emitirá Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para 

que emita a Nota Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal competente e legal para fins de pagamento, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme anexo I deste Termo de Referência. 

6.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

6.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 

especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo 

fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, ou o refazimento do 

serviço, à custa do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades 

 

7 FONTE DE RECURSOS: 

7.1.    A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

UEL/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348116 - Gestão das Atividades Universitárias UEL; 
Fonte de Recursos: 501 - Próprio, 700 - Federal, 703 - Outros Convênios; 
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Programa de Trabalho: 34 - Universidade e Sociedade; 
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compras/Serviços. 

Fundo Paraná/SETI: Gestão/Unidade: 456019571338153 - Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia 
e Inovação no Estado do Paraná; 
Fonte de Recursos: 759 - Tesouro/Recursos Vinculados a Fundos; 
Programa de Trabalho: 33 - Paraná Mais Ciência; 
Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compras/Serviços. 

HU/SETI: Gestão/Unidade: 453012364348075 - Gestão do Hospital Regional Norte do Paraná UEL; 
Fonte de Recursos: 501 - Próprio, 659 - SUS; 
Programa de Trabalho: 34 - Cuidado Regionalizado em Saúde; 

Elemento de Despesa: Conforme indicado na Requisição de Compras/Serviços. 

 

8 VIGÊNCIA: 

8.1 O Contrato a ser firmado terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021 

 

9 FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas 

as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e do Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a 

comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para 

licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de 

débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.  

9.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação de 

serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

9.2.1. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 

corrente junto à instituição financeira Contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual 

nº 4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

9.3. O prazo estabelecido no item 9.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 9.4.1 das Condições 

Gerais do Pregão. 

9.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 

descontados da fatura apresentada. 

9.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

9.5. O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de 

tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

9.6. Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente 

prestados. 

 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 Executar os serviços conforme especificações contidas no termo de referência, no edital de 

licitação e seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade lá especificadas; 

10.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, quando for o caso; 

10.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o Contratante 

autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.6 Zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de identificação, 

nos casos de serviços a serem prestados nas dependências da contratante, e utilizem os equipamentos 

de proteção individual (EPI) necessários à segurança no trabalho, na forma da lei; 

10.1.7 Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

o órgão para a execução do serviço a serem prestados nas dependências do contratante; 

10.1.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

contratante; 

10.1.9 Atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito no termo de referência, no edital de licitação e seus 

anexos; 

10.1.10 Instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da Administração, salvo 

disposição que especificamente os dispense; 
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10.1.11 Instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibi-los de exercer 

atividades não relacionadas à execução do objeto contratado, devendo prontamente relatar à 

contratante qualquer ocorrência capaz de caracterizar desvio de função; 

10.1.12 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

10.1.13 Cumprir as exigências legais de reserva de cargos previstas em legislação específica, para 

pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes, em conformidade com o 

disposto no art. 92, inciso XVII, da Lei nº 14.133/2021; 

10.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.15 Manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, e 

com as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta; 

10.1.16 Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, 

conforme legislação vigente; 

10.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 

10.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.18.1 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de consequências 

incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução 

do contrato; 

10.1.18.2 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no 

interesse da Administração; 

10.1.18.3 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

10.1.18.4 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

10.1.18.5 Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis; 

10.1.19 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, inclusive 

daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para 

computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação 

(software) e a respectiva documentação técnica associada, para livre uso e alteração pela 

Administração Pública em outras ocasiões, nos termos do artigo 93 da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 

10.1.20 Ceder os direitos e fornecer os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação 

da obra quando o projeto se referir à obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio; 

10.1.21 A contratada será expressamente responsabilizada se houver quebra de sigilo sobre quaisquer 

dados, informações ou artefatos contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, sob pena 

de aplicação de sanção, na forma de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva 
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contratação, por divulgação indevida, sem prejuízo da devida responsabilização criminal. (Pregão 

Eletrônico nº 69/2022 TJ/PR). 

10.1.22 Garantir ao contratante: 

10.1.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo ao contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

10.1.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiras subcontratadas, ficando proibida a sua utilização sem que 

exista autorização expressa do contratante. 

10.1.23 Instruir seus empregados, cooperados, credenciados ou parceiros a respeito das atividades a 

serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo 

a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

10.1.24 A CONTRATADA deverá possuir infraestrutura suficiente para ter condições de operacionalizar 

todo o processo, objeto desse Termo de Referência. 

10.1.25 Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais, mão de obra, transportes, 

equipamentos, máquinas, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais, trabalhistas e previdenciárias, 

salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, 

necessários à perfeita execução do contrato. 

10.1.26 Atender as solicitações de informações da CONTRATANTE no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 

a partir do recebimento da formalização, que poderá acontecer através de Ofício ou e-mail. 

10.1.27 Orientar os empregados, cooperados, credenciados ou parceiros a cumprir de forma adequada 

as obrigações legais e as exigências deste Termo de Referência e do edital de licitação e seus anexos. 

10.1.28 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

envolvam interesse da CONTRATADA, independentemente de solicitação. 

10.1.29 Cumprir todas as leis e imposições federais, estaduais ou distritais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos originários de infrações a que tiver dado causa. 

10.1.30 Responsabilizar-se pela defesa, inclusive por custos, despesas e honorários advocatícios, bem 

como pelo cumprimento das decisões judiciais em ações judiciais eventualmente propostas por seus 

prepostos, empregados, cooperados, credenciados ou parceiros envolvendo a CONTRATANTE, 

isentando-a de quaisquer responsabilidades e/ou ônus diretos ou indiretamente decorrentes. 

10.1.31 Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados à 

CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de culpa ou 

dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos seus prepostos, empregados, cooperados, 

credenciados ou parceiros na execução do serviço. 

10.1.32 Comunicar à CONTRATANTE a interrupção do funcionamento da solução tecnológica, 

aplicação web, para manutenção preventiva e atualização, com pelo menos 72 (setenta e duas) horas 

de antecedência, podendo ocorrer sem penalidade desde que realizado entre as 2h e 5h da manhã, se 

aplicável. 

10.1.33 Caso a CONTRATADA necessite de prazo ou período diferente do acima estabelecido para 

interrupção do funcionamento da solução tecnológica, objetivando a manutenção preventiva e 

atualização, deverá formalizar solicitação a CONTRATANTE, que avaliará o pleito. 
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10.1.34 Possibilitar à CONTRATANTE acesso de consulta, a qualquer tempo, a réplica do banco de 

dados para análise do log de eventos. 

 

10.2 São obrigações do CONTRATANTE: 

10.2.1 Receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, no edital 

de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no termo de referência, 

no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do termo de referência, do edital de licitação e seus anexos, bem 

como da proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo; 

10.2.4 Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por intermédio de 

comissão ou servidor especialmente designado; 

10.2.6 Efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo fornecimento do objeto ou 

à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no termo de 

referência, no edital de licitação e seus anexos e no contrato; 

10.2.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo 

contratado, no que couber; 

10.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 

10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo 

de eventual desmobilização; 

10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 

cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado; 

10.2.12 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

10.2.13 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando para a sua correção, dependendo da sua complexidade, prazo de 24 

horas até 30 (trinta) dias contados a partir da sua formalização; 

10.2.14 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2.15 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura ou Documento 

Fiscal competente e legal fornecido pela CONTRATADA; 
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10.2.16 Comunicar prévia e formalmente à CONTRATADA toda e qualquer orientação acerca do 

serviço, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, 

por escrito, no prazo de 1 (um) dia útil. 

10.2.17 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do serviço; 

10.2.18 Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa prestar o serviço 

dentro das normas estabelecidas; 

10.2.19 Controlar e fiscalizar a execução do serviço prestado pela CONTRATADA, nos aspectos 

técnicos, de segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, por intermédio de 

pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim. 

10.2.20 Avaliar a qualidade do serviço prestado pela CONTRATADA, podendo rejeitá-lo no todo ou em 

parte, caso estejam em desacordo com as disposições deste Termo de Referência. 

10.2.21 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 

10.2.22 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a 

garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 

extinção e pelo custo de eventual desmobilização. 

10.2.23 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 

cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência. 

10.3 As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei 

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 

contratados. 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões consignadas no Termo de 

Referência. 

 

12. PENALIDADES: 

12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, 

de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 

Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes 

variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 

10.086/2022; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022; 

229
35

Assinatura Qualificada realizada por: Azenil Staviski em 05/03/2026 10:40. Inserido ao protocolo 25.519.462-3 por: André Marques Martini Auler em: 05/03/2026 10:20.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 3a32ba9d16a7c42e65f2cd3db2354033



                                                                    
 

eProtocolo nº 25.519.462-3 
Pregão Eletrônico nº 513/2025 - DECON 

Contrato Administrativo nº 229/2026 
Contrato GMS nº 1461/2026 - NLLC 

Serviços continuados de empresa agenciadora de passagens aéreas 

 

11 de 15  

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 

10.086/2022; 

12.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto 

Estadual 10.086/2022. 

12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, 

decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 

pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 

12.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

12.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 

contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o 

disposto nos itens acima. 

12.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do 

Decreto n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 

12.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação 

das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 

e no Decreto n.º 10.086, de 2022. 

12.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil 

de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 

participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 

prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 

12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

12.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido 

pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual. 

 

13. CASOS DE EXTINÇÃO: 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências previstas 

em lei, no Decreto Estadual nº 10.086/2022 e neste contrato. 

13.2. Constituem motivo para extinção do contrato: 

13.2.1. O não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos; 

13.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos, 

13.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão do 

serviço nos prazos estipulados; 

13.2.4. O atraso injustificado no início do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

13.2.5. A paralisação do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

13.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com outrem, a 

cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa 

execução desse exceto se autorizada pelo CONTRATANTE nos casos permitidos em lei; 
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13.2.7. O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores; 

13.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de 

Fiscalização; 

13.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO; 

13.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

13.2.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

13.2.12. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

13.2.13. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 

13.2.14. Razões de interesse público justificadas e determinadas pela autoridade máxima do órgão ou 

entidade; 

13.2.15. A supressão, por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido legalmente; 

13.2.16. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 3 

(três) meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a 

situação; 

13.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes 

de serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

13.2.18. A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de 

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 

13.2.19. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da 

execução do contrato. 

13.2.20. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

13.2.21. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

13.2.22. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da 

avença. 

13.3 O presente instrumento poderá ser extinto: 

13.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

13.3.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
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resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

13.3.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

13.3.4. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. Conforme inciso III do art 106 da Lei federal 14.133/2021, observado o § 1º do mesmo artigo. 

13.4 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 

intenção à outra, por escrito. 

13.5 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

13.6 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de 

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

14. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

14.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da 

Lei Federal n.º 14.133. de 2021. 

14.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que: 

14.2.1 sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

14.2.2 sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

14.2.3 não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

14.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

14.4. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá 

o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

15. SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 

contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, 

observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
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16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS  

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas 

as diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante; 

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em 

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

16.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado 

conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, 

segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula; 

16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios 

e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – 

devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 

contrato e após o seu encerramento. 

16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 

violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 

questionamento das autoridades competentes. 

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser 

provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade 

e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 

dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a 

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam 

ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão 

firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da 

LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua 

finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na 

forma do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual n.º 6.474, de 2020. 

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de 

dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto 

Estadual n.º 6.474, de 2020. 

16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 

independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

16.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de 

autorização prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites 

impostos ao contratado. 
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16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 

contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado 

do contratante à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado 

em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 

apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e 

demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos 

casos omissos no presente contrato. 

17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná 

e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema GMS. 

17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca 

da Região Metropolitana de Curitiba – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 
Londrina (PR), data da assinatura da Contratante. 

 
 
 
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
AZENIL STAVISKI 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

LE SOLEIL TURISMO LTDA – MED TOUR VIAGENS 
KERICA RETIANE DE ALMEIDA 

CONTRATADA 
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JUCEPAR

 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

EDITAL Nº 13/2026 - DESARQUIVAMENTO DE ATO MERCANTIL 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 25 do Decreto Federal nº 1.800/1996, em 
cumprimento à decisão do Plenário Deliberativo, exarada na Sessão 
Plenária realizada em 24/02/2026, e em conformidade com o 
Memorando nº 5/2026/SG, da Secretaria Geral, tornando pública a 
decisão para os fins legais da presente publicação, os 
desarquivamentos dos seguintes atos:  
EMPRESA: BRUS4 PARTICIPAÇÕES LTDA, NIRE: 41210032468, 
Atos: Protocolo de Registro 252928741 (PRN2555696598), Protocolo 
do desarquivamento: 25/206397-0. 
EMPRESA: EMERSON PEDROSO CORDEIRO CONSTRUÇÕES, 
NIRE: 41807011456, Atos: Protocolo de Registro 255150903 
(PRP2523728505), Protocolo do desarquivamento: 25.389.932-8. 
EMPRESA: VANDERLEI F. DA SILVA E CIA LTDA (ADAIL F. DA SILVA 
E CIA LTDA – ME), NIRE: 41208662832, Atos: Protocolo de Registro 
260457264 (PRP2604293256) e todos os atos subsequentes, Protocolo 
do desarquivamento: 25.389.574-8. 
EMPRESA: IDEAL AMBIENTAL SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, 
NIRE: 41206578389, Atos: Protocolo de Registro 254174450 
(PRN2582925320), Protocolo do desarquivamento: 25.415.445-8. 
EMPRESA: GCA - DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE ALIMENTOS 
LTDA, NIRE: 41200506301, Atos: Protocolo de Registro 260137529, 
(PRN2697067325), Protocolo do desarquivamento: 25.331.476-1. 
EMPRESA: CS CONSULTORES LTDA, NIRE: 41204261574, Atos: 
Protocolo de Registro 243602057 (PRN2410363371), Protocolo do 
desarquivamento: 24/161213-6. 
EMPRESA: VICCA - OFICINA MECANICA E COMERCIO DE PECAS 
PARA MOTORES LTDA ME, NIRE: 41203906792, Atos: Protocolo de 
Registro 092253253, Protocolo do desarquivamento: 25.383.728-4. 
EMPRESA: AJX COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, NIRE: 
41207747184, Atos: Protocolo de Registro 152392572 
(PRP1510809738), Protocolo do desarquivamento: 25.389.418-0. 

CUMPRA-SE. 
PUBLIQUE-SE. 

Curitiba, 04 de março de 2026. 
 

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 
Presidente 

25882/2026

PARANÁ ESPORTE

PARANÁ ESPORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

Curitiba, 05 de março de 2026
PROTOCOLO 25.314.260-0

Nº EDITAL GMS 240/2026
Nº COMPRAS GOV 90240/2026

UASG 927716

MODALIDADE Pregão Eletrônico

OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada
para prestação de serviços de fornecimento
de alimentação para os Jogos Oficiais do
Paraná,  com  estruturação  do  restaurante
central,  conforme  especificações
constantes deste termo de referência.

VALOR MÁXIMO
R$ 10.981.281,00 (dez milhões novecentos
e oitenta e um mil e duzentos e oitenta e
um reais).

ABERTURA / LANCE
25/03/2026 – às 09:00 – Horário de Brasília
– Abertura e Lances

LOCAL DA DISPUTA https://www.gov.br/compras

INFORMAÇÕES 
https://www.administracao.pr.gov.br/
Compras/Pagina/Compras-Parana-

Consulta-de-Editais-e-Licitacoes
AGENTE DE

CONTRATAÇÃO
Ronald Pedro Catarino

25998/2026

UEL

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 2094/2025 - CONTRATADA: VISOAR 
REFRIGERAÇÃO LTDA (CNPJ 09.685.521/0003-66) OBJETO: 
FORNECIMENTO DE DAS REFRIGERANTE R22 "CARGA" E SUVA 
410A PRA ATENDER O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - 
Dispensa Nº165/2025 - HU - R$ 20.379,60 - Assinantes: Iara Aparecida 
de Oliveira Secco e Antonio Zerbinatti - Gestor(es): Claudenir Belasqui e 
FISCAL(IS): Valdomiro Paes Landim , Fabio Dias de Deus designados 
através da Portaria GEFIS nº 2705/2025. 
 25684/2026

EXTRATOS - PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2023 –  

CONTRATO GMS Nº 273/2025 
e-Protocolo nº 24.675.400-4; Pregão Eletrônico nº 80/2022, Contratada: 
Copylink Equipamentos para Escritório Ltda; Objeto: serviços contínuos de 
impressão corporativa (outsourcing) para a Gráfica da UEL; Prorrogação por 12 
meses até 15.02.27 e reajuste de 4,44% de IPCA de fev/25 a jan/26, passando 
valor do contrato para R$510.894,00; Assinantes: Azenil Staviski – Contratante 
e Gilson Renato Waszak – Contratada. GESTOR Camila Santos Doubek Lopes 
e FISCAIS Jose Orlando de Oliveira e Rosana de Oliveira Costa designados pela 
Portaria GEFIS nº 47/2023. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 219/2026 – GMS Nº 1252/2026 
eProtocolo 24.717.182-7; Concorrência Eletrônica nº 10/2025; Contratada: 
Projecta Oficina de Projetos e Gerenciamento de Obras EPP; Objeto: execução 
de serviços de engenharia, visando a realização das obras denominadas 
“calçadas prioritárias – fase 2”; Valor: R$ 1.563.935,03; Assinantes: Marta 
Regina Gimenez Favaro – Contratante e Angelina Justina Ramos de Souza – 
Contratada. GESTOR Luiz Claudio Buzeti e FISCAL Rafael Cezar Fujita 
designados pela Portaria GEFIS nº 204/2026. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 220/2026 – GMS Nº 1254/2026 
eProtocolo 24.717.182-7; Concorrência Eletrônica nº 10/2025; Contratada: 
Construtora Energette LTDA; Objeto: execução de serviços de engenharia, 
visando a realização das obras denominadas “calçadas prioritárias – fase 2”; 
Valor: R$ 2.010.528,59; Assinantes: Airton José Petris – Contratante e Cledenir 
Alves da Silva – Contratada. GESTOR Luiz Claudio Buzeti e FISCAL Rafael 
Cezar Fujita designados pela Portaria GEFIS nº 205/2026. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 225/2026 – GMS Nº 1336/2026 
eProtocolo 24.717.182-7; Concorrência Eletrônica nº 10/2025; Contratada: 
Construtora Energette LTDA; Objeto: execução de serviços de engenharia, 
visando a realização das obras denominadas “calçadas prioritárias – fase 2”; 
Valor: R$ 1.942.937,83; Assinantes: Airton José Petris – Contratante e Cledenir 
Alves da Silva – Contratada. GESTOR Luiz Claudio Buzeti e FISCAL Rafael 
Cezar Fujita designados pela Portaria GEFIS nº 209/2026. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 229/2026 – GMS Nº 1461/2026 
eProtocolo 25.519.462-3; Pregão Eletrônico nº 513/2025; Contratada: Le Soleil 
Turismo LTDA; Objeto: serviços continuados de empresa agenciadora de 
passagens aéreas; Valor: R$ 1.520.000,00; Assinantes: Azenil Staviski – 
Contratante e Kerica Retiane de Almeida – Contratada. GESTORA Maria 
Claudia Rodriguez Correia e FISCAL José Henrique Ferracini designados pela 
Portaria GEFIS nº 213/2026. 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1040/2023 – GMS Nº 4203/2024 

eProtocolo 24.531.586-4; Pregão Eletrônico 14/23; Contratante: Tratorlon – 
Peças e Serviços Ltda; Objeto: Serviço de manutenção mecânica em veículos 
flex. Prorrogação de prazo de vigência por 12 meses, até 26.10.26. Assinantes: 
Azenil Staviski – Contratante e Meire Angela Massei – Contratada. GESTOR 
Daniel Souza de Oliveira Correa e FISCAL Jonas Villa designados pela Portaria 
GEFIS nº 2265/23. 
 
 
 
 
 

 26182/2026 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 202/2026 - CONTRATADA: FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA (CNPJ 49.324.221/0001-04) OBJETO: Contratação para 
o fornecimento parcelado de soluções diversas (de glicose a 50%, 
volume 500ml; básica de bicarbonato de sódio a 8,4%, para hemodiálise 
e nutrição parenteral total para paciente adulto), para o Hospital 
Universitário (HU-UEL), pelo período de 12 (doze) meses. - Pregão 
Eletrônico Nº170/2025 - HU - R$ 190.000,00 - Assinantes: Iara 
Aparecida de Oliveira Secco e Larissa Reis de Sousa - Gestor(es): 
Adylson Justino Jorge e FISCAL(IS): Luiz Kaminami , Maria Ines 
Pozzobon , designados através da Portaria GEFIS nº 191/2026. 

 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 203/2026 - CONTRATADA: FRESENIUS 
MEDICAL CARE LTDA (CNPJ 01.440.590/0001-36) OBJETO: 
Contratação para o fornecimento parcelado de soluções diversas (de 
glicose a 50%, volume 500ml; básica de bicarbonato de sódio a 8,4%, 
para hemodiálise e nutrição parenteral total para paciente adulto), para o 
Hospital Universitário (HU-UEL), pelo período de 12 (doze) meses. - 
Pregão Eletrônico Nº170/2025 - HU - R$ 26.862,50 - Assinantes: Iara 
Aparecida de Oliveira Secco e Luis Fernando Cordeiro - Gestor(es): 
Adylson Justino Jorge e FISCAL(IS): Luiz Kaminami , Maria Ines 
Pozzobon , designados através da Portaria GEFIS nº 192/2026. 

  26268/2026 
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         PORTARIA GEFIS Nº 213 de 04/03/2026 

                                    O Pró-Reitor de Administração e Finanças da Universidade Estadual de
Londrina, no uso de suas atribuições, com fundamento no Ato Executivo nº52/2023, art. 1º, alínea
"o", tendo em vista o disposto na legislação de licitações e contratos, em especial na Lei nº
8.666/93, e no art.. 97 inciso III e art. 118 da Lei Estadual nº 15.608/2007, nos arts. 72, 73 e 74 do
Decreto Estadual nº 4.993/16 na Lei nº 14.133/2021, em especial no seu art.8º, § 3º, assim com do
seu respectivo regulamento, o Decreto nº 11.246/2022; e ainda o Decreto Estadual nº 10.086/2022,
em seus arts. 10, 11 e 12, conforme forem aplicáveis, e ainda no contido em Instrução de Serviço
da PROAF.

RESOLVE

I - Designar, os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, conforme
discriminação a seguir:                                                                          
 Contrato nº 229 / 2026 Pregão Eletrônico nº  513 / 2025 

Contratada: LE SOLEIL TURISMO LTDA 

Objeto:  

II - As atribuições do gestor e do fiscal devem ser desempenhadas conforme Instrução de Serviço
da PROAF.                                                                              
III - Esta portaria entra em vigor na data do início da vigência do contrato, revogadas disposições em
contrário.                                             
 

Universidade Estadual de Londrina, 04 de março de 2026 

(assinado eletronicamente) 

AZENIL STAVISKI 

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Servidor MARIA CLAUDIA RODRIGUEZ CORREIA

Unidade DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Email mariaclaudia@uel.br

Matrícula: 1330589

Fiscal de Contrato
Servidor JOSE HENRIQUE FERRACINI

Unidade DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

Email henrique@uel.br

Matrícula: 1013698

Tipo

1

1 FISCAL

GESTOR
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RESOLUÇÃO Nº 46, de 05 de março de 2026.
Designa  servidora  para  desempenhar  

atividades de Agente de Transparência.

O SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  AGRICULTURA  E  DO 

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da 

Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023 e considerando o disposto nos 

artigos 1º e 2º da Resolução nº 10, de 21 de junho de 2018 da Controladoria 

Geral do Estado

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a  servidora Emanuelle Simôes Antunes Heneman,  RG 

nº 1.XXX.114- SSP/PR, para atuar, sem prejuízo de suas funções, como Agente 

de Transparência, em substituição do servidor Robson Nogueira Rachid, RG nº 

9.XXX.969-X SSP/PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Márcio Fernando Nunes,

Secretário de Estado.
 26427/2026

RESOLUÇÃO Nº 41, de 2 de março de 2026.

Divulga o  preço  médio  ponderado  para  o  milho  e  estabelece  o  índice  de  subvenção 

econômica na modalidade equivalência em produto para as operações contratadas pelas 

regras do Programa Trator, Implementos e Equipamentos Solidários.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da Lei Estadual nº 

21.352, de 1º de janeiro de 2023, em atendimento ao disposto na Lei nº 15.605, de 15 de agosto de 2007 e art. 3º c/c o art. 8º, inciso IX, do Regulamento anexado ao 

Decreto nº 1.444, de 12 de setembro de 2007, e

considerando que o preço médio nominal da saca de 60 kg de milho recebido pelos produtores no Estado do Paraná, referente ao mês  fevereiro de 2026, ficou 62,47% 

(sessenta e dois inteiros e quarenta e sete centésimos por cento)  superior  ao preço mínimo nominal do milho de  R$ 19,21  (dezenove reais e vinte e um centavos), 

divulgado pela Conab/Mapa para o mês de fevereiro de 2017;

considerando que o preço médio nominal da saca de 60 kg de milho recebido pelos produtores no Estado do Paraná, referente ao mês fevereiro de 2026, ficou 61,97% 

(sessenta e um inteiros e noventa e sete centésimos por cento) superior ao preço mínimo nominal de R$ 19,47 (dezenove reais e quarenta e sete centavos) divulgado pela 

Conab/Mapa para fevereiro de 2018;

considerando que o preço médio nominal da saca de 60 kg de milho recebido pelos produtores no Estado do Paraná, referente ao mês fevereiro de 2026, ficou 57,77% 

(cinquenta e sete inteiros e setenta e sete centésimos por cento) superior ao preço mínimo nominal de R$ 21,62 (vinte e um reais e sessenta e dois centavos), divulgado 

pela Conab/Mapa para fevereiro de 2019;

considerando que o preço médio nominal da saca de 60 kg de milho recebido pelos produtores no Estado do Paraná, referente ao mês fevereiro de 2026, ficou 52,12% 

(cinquenta e dois inteiros e doze centésimos por cento) superior ao preço mínimo nominal de R$ 24,51 (vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos), divulgado pela 

Conab/Mapa para fevereiro de 2020;

considerando que o preço médio nominal da saca de 60 kg de milho recebido pelos produtores no Estado do Paraná, referente ao mês fevereiro de 2026, ficou 48,08% 

(quarenta e oito inteiros e oito centésimos por cento)  superior  ao preço mínimo nominal de  R$ 26,58  (vinte e seis reais e cinquenta e oito centavos), divulgado pela 

Conab/Mapa para fevereiro de 2021; 

considerando que o preço médio nominal da saca de 60 kg de milho recebido pelos produtores no Estado do Paraná, referente ao mês fevereiro de 2026, ficou 38,78% 

(trinta e oito inteiros e setenta e oito centésimos por cento) superior ao preço mínimo nominal de R$ 31,34 (trinta e um reais e trinta e quatro centavos), divulgado pela 

Conab/Mapa para fevereiro de 2022;

considerando que o preço médio nominal da saca de 60 kg de milho recebido pelos produtores no Estado do Paraná, referente ao mês fevereiro de 2026, ficou 7,26% 

(sete inteiros e vinte e seis centésimos por cento) inferior ao preço mínimo nominal de R$ 55,20 (cinquenta e cinco reais e vinte centavos), divulgado pela Conab/Mapa 

para fevereiro de 2023; 

considerando que o preço médio nominal da saca de 60 kg de milho recebido pelos produtores no Estado do Paraná, referente ao mês fevereiro de 2026, restou 7,11% 

(sete inteiros e onze centésimos por cento) superior ao preço mínimo nominal de R$ 47,79 (quarenta e sete reais e setenta e nove centavos), divulgado pela Conab/Mapa 

para fevereiro de 2024;

considerando que o preço médio nominal da saca de 60 kg de milho recebido pelos produtores no Estado do Paraná, referente ao mês fevereiro de 2026, ficou 11,70% 

(onze inteiros  e  setenta centésimos por  cento)  superior  ao preço mínimo nominal  de  R$ 45,83  (quarenta  e  cinco reais  e  oitenta  e  três  centavos),  divulgado pela 

Conab/Mapa para fevereiro de 2025;

considerando que o preço médio nominal da saca de 60 kg de milho recebido pelos produtores no Estado do Paraná, referente ao mês fevereiro de 2026, ficou 0,31% 

(trinta e um centésimos por cento) superior ao preço mínimo nominal do milho de R$ 51,03 (cinquenta e um reais e três centavos), divulgado pela Conab/Mapa para o mês 

de fevereiro de 2026;

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o preço médio nominal ponderado para fevereiro de 2026, da saca de 60 kg (sessenta quilogramas) de milho, no importe de R$  54,55 (cinquenta e 

quatro reais e cinquenta e cinco centavos).

Art. 2º A equivalência em saca de 60 kg de milho nos preços mínimos nominais de 2017, 2018, 2019, 2020, 2021, 2022, 2024, 2025 e 2026  para efeito da subvenção 

econômica nas operações contratadas pelas regras do Programa Trator, Implementos e Equipamentos Solidários, com parcelas vincendas no mês de março de 2026, é 

zero.

Art. 3º Tendo como referência o preço médio nominal do milho do mês de fevereiro/2026, saca de 60/kg, calculado pela Seab/Deral no valor de  R$ 51,19 (cinquenta 

e um reais e dezenove centavos), e o preço mínimo para o referido cereal/saca de 60/kg, estabelecido pela Conab para o ano de 2023, no valor de R$ 55,20 (cinquenta e 

cinco reais e vinte centavos), o bônus equivalência em produto a ser aplicado sobre o valor das parcelas dos mutuários vincendas no mês março de 2026, relativas às 

operações do Programa Trator, Implementos e Equipamentos Solidários, é de 7,26% (sete inteiros e vinte e seis centésimos por cento).

Parágrafo único. O valor correspondente ao percentual de subvenção deverá ser creditado pelo agente financeiro contratante da operação em conformidade às  

disposições do Termo de Cooperação ou Convênio celebrado entre a Seab, a Fomento Paraná e o IDR-Paraná no prazo de 1 (um) dia útil após o recebimento do valor  

repassado pelo FDE para não serem remunerados rendimentos, que caso ocorrentes, deverão ser devolvidos ao FDE.

Art. 4º Tem direito ao índice de subvenção econômica estabelecida no artigo 3º os mutuários que pagarem as parcelas até o vencimento do contrato celebrado com o  

agente financeiro.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga disposições em contrário.

Márcio Fernando Nunes,

Secretário de Estado.

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ADAPAR
 

 
 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 

EXTRATO DE CONVÊNIOS – ADITIVO Nº 001 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – ADAPAR e a Prefeitura 
Municipal de IPORÃ - PR. 
OBJETO: Disposição funcional de servidor municipal para prestar serviços 
junto a ADAPAR. 
Otamir Cesar Martins 
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR 
. 
 

 26157/2026

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior 

UEL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

PORTARIA GEFIS Nº 213/2026 
 
O Pró-Reitor de Administração e Finanças da Universidade Estadual de 
Londrina, no uso de suas atribuições, com fundamento no Ato Executivo nº 
52/2023, art. 1º, alínea “o”, tendo em vista o disposto na legislação de licitações 
e contratos, em especial na Lei nº 8.666/93, e no art. 97, inc. III e art. 118 da Lei 
Estadual nº 15.608/07, nos arts. 72, 73 e 74 do Decreto Estadual nº 4.993/16, na 
Lei nº 14.133/21, em especial no seu art. 8º, § 3º, assim como seu respectivo 
regulamento, o Decreto nº 11.246/22; e ainda o Decreto Estadual nº 10.086/22, 
em seus arts. 10, 11 e 12, conforme forem aplicáveis, e ainda no contigo em 
Instrução de Serviço da PROAF, resolve DESIGNAR os servidores 
responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, conforme discriminação a 
seguir: 
Contrato nº 229/2026                                           Pregão Eletrônico nº 513/2025 
 
Contratada: Le Soleil Turismo LTDA  
Objeto: Serviços continuados de empresa agenciadora de passagens aéreas 
 

GESTOR 
Servidor Maria Claudia Rodriguez Correia 
Matrícula 1330589 
Unidade Diretoria Administrativa 
E-mail mariaclaudia@uel.br 

 
FISCAL 

Tipo Fiscal de Contrato 
Servidor Jose Henrique Ferracini 
Matrícula 1013698 
Unidade Divisão de Apoio Administrativo 
E-mail henrique@uel.br 

 
As atribuições do gestor e do fiscal devem ser desempenhadas conforme 
Instrução de Serviço da PROAF. 
Esta Portaria entra em vigor na data do início da vigência do contrato, revogadas 
disposições em contrário. 

Universidade Estadual de Londrina, 04 de março de 2026. 
AZENIL STAVISKI 

Pró-Reitor de Administração e Finanças/UEL 
  26185/2026

UEM

 
 

PORTARIA Nº 186/2026–PRH  
 
O Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários da 
Universidade Estadual de Maringá, no uso de suas atribuições 
regulamentares, 

 
Considerando os protocolos 25.451.058-0, 25.474.703-3, 25.377.715-0, 25.377.340-5, 25.415.213-7, 25.415.235-8, 25.378.764-3, 

25.362.482-5, 25.377.435-5, 25.377.505-0, 25.377.574-2, 25.458.401-0, 25.458.401-0, 25.420.432-3, 25.453.361-0, 25.391.441-6, 25.415.422-9, 
25.415.165-3, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - PRORROGAR os Contratos de Trabalho em Regime Especial (CRES), dos servidores abaixo relacionados, a saber. 
 

Nome Matrícula Lotação Função Prorrogar até 

Ana Paula Batista Galvão 251593 DCO Técnico Administrativo 31/12/2026 

Andressa Sulamita Siqueira Menezes de Brito 255944 DAB Biomédico 16/09/2026 

Anyelle Caroline Cordeiro 251636 PAD Técnico Administrativo 31/12/2026 

Bruno Roberto Mattos 255816 FIN Contador 31/12/2026 

Denison Vander da Silva 255990 DCF Contador 31/12/2026 

Elaine Cristina Sonego 251611 DCF Técnico Administrativo 31/12/2026 

Erick Ricardo Oliveira Borges da Veiga 256042 DMA Técnico Administrativo 31/12/2026 

Evelyn Rauany Martello Benevides 256035 DBI Técnico Administrativo 31/12/2026 

Katia Braz de Morais 243963 PJU Advogado 10/09/2026 

Leonardo de Oliveira Figueiredo 255905 DAB Biomédico 14/09/2026 

Leonardo Henrique de Oliveira 255710 RES Técnico Administrativo 31/12/2026 

Lucas Henrique de Almeida Santos Santi 252909 DAU Técnico Administrativo 31/12/2026 

Matheus Gomes da Silva 255823 DAB Técnico Administrativo 14/09/2026 

Renato Alexandre Schubert 251586 COP Técnico Administrativo 31/12/2026 

Valeria Quaglio da Silva 251604 ASC Comunicador Social 31/12/2026 

Vitor Canedo Monteiro 244047 RES Técnico Administrativo 18/09/2026 

Willian Jose Cabral de Souza 255983 DCF Técnico Administrativo 31/12/2026 

Yukari Fugie 251579 FIN Técnico Administrativo 31/12/2026 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga disposições em contrário. 
 

 
Maringá, 04 de março de 2026. 

 
 
 

 
 
 

José Maria de Oliveira Marques  
Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos Comunitários 
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